PROJETO DE LEI Nº 70, DE 2017

Classifica Nova Europa como Município de Interesse Turístico.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - Fica classificada como Município de Interesse Turístico a cidade de Nova Europa.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O município de Nova Europa possui um pouco mais de 65 mil habitantes e está localizado na mesorregião de Araraquara.

Nova Europa possui uma praça maravilhosa que atrai visitantes de toda região, além de uma gruta com trilha para caminhada.

São diversas as festividades no município além do mesmo se adequar ao potencial de turismo religioso. 

Diante do exposto, conto com o apoio dos Nobres Pares para aprovação do presente projeto de lei, com a finalidade de reconhecer o potencial turístico do município de Nova Europa.

Sala das Sessões, em 2/3/2017.
a) Sebastião Santos - PRB

